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LEI Nº 1.075/2026 DE 15 DE ABRIL DE 2026 

 

 
 

“ALTERA ANEXO I DA LEI 1054 QUE CRIOU O 

CARGO DE ASSESSOR DE EDIRETOR ESCOLAR 

PARA UNIDADE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DE FERVEDOURO/MG E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Fervedouro/MG aprovou e eu, Carlos Coríndon de 

Araújo, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 

O Anexo I da referida Lei passa a vigorar da seguinte forma: 

 

Art. 1º A Carga Horária do Cargo de Assessor de Diretor passa a ser 30 horas semanais. 

 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições contidas na Lei 1054, de 05 de novembro 

de 2025, especialmente quanto à denominação e atribuições.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Fervedouro, 15 de abril de 2026 

 
                                         

 

 

 

 

 

                                     DR. CARLOS CORÍNDON DE ARAUJO 

                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


